
 

 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

O MUNICIPIO DE BUERAREMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.986.880/0001-88, representado neste ato pela Agente de Contratação, instituída 

pelo Decreto Nº 181 de 24 de setembro de 2025, considerando o disposto no artigo 14 

da Lei n° 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE n° 38/2009, na Lei nº 12.512/2011, na 

Resolução CD/FNDE nº 25/2012, na Resolução CD/FNDE 06/2020 e na Resolução 

CD/FNDE nº 21/2021,  torna público que realizará a Chamada Pública de Compra da 

Agricultura Familiar nº CP 001/2026 - modalidade Compra Institucional com 

dispensa de licitação – Contratação Agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, nos termos da Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n° 06 do 

FNDE, de 08/05/2020, das escolas da rede municipal de ensino deste município, 

durante o ano letivo de 2026. 

 

Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar os documentos de habilitação e 

projeto de venda no dia 11/03/2026, às 09:30 (horário local), na Sala de Licitações, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Buerarema, Avenida Góes Calmon, nº 

591, Centro, na cidade de Buerarema/BA. A íntegra do Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no portal da Prefeitura Municipal de Buerarema, no endereço 

www.buerarema.ba.gov.br , e no Setor de Licitações do município. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Contratação Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais para a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nos termos da Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, 

Resolução n° 06 do FNDE, de 08/05/2020, das escolas da rede municipal de ensino 

deste município, durante o ano letivo de 2026. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Os recursos financeiros para o atendimento desta Chamada Pública são: 

UNIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2.021 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.buerarema.ba.gov.br/


 

 

FONTE DE RECURSO: 15690000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

15001001 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 

EDUCAÇÃO - 25%. 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda [...] de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 



 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria; 

V - o Projeto de Venda [...] assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a declaração de responsabilidade do representante legal pelo controle do limite 

de venda dos cooperados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo II. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado em até 02 (dois) dias após o prazo da publicação 

da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica 

da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 2 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 



 

 

grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do 

estado, e grupo de projetos do país. 

5.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP; 

5.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP 

Jurídica. 

5.2. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo 

prioridade entre estes (Redação dada pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE 

FEVEREIRO DE 2025): 

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato 

da DAP ou CAF Pessoa Jurídica (Redação dada pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, 

DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025); 

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% 

(cem por cento) de integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física; (Redação dada pela 

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025); 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão 

prioridade aqueles que apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no 

extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; e (Redação dada pela RESOLUÇÃO 

CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025); 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão 

prioridade aqueles que apresentarem o maior número de integrantes destes públicos, 



 

 

com DAP ou CAF Pessoa Física; (Redação dada pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, 

DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025) 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores 

individuais, e estes, sobre as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme 

normativos vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar. (Redação dada pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE 

FEVEREIRO DE 2025); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 5.3 

inciso III, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização 

estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º; 

a) na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o item 

5.3, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no 

extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica (Incluído pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, 

DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025). 

5.4. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais 

e informais de mulheres. (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023); 

5.4.1. A aquisição dos gêneros alimentícios quando comprados de família rural 

individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

valor adquirido. (Redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023); 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  



 

 

As informações sobre a entrega e exigência de amostras dos produtos estão dispostas 

no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. As informações sobre o local e a periodicidade de entrega dos gêneros alimentícios 

estão previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

7.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos 

na chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública 

e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo 

Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

8. PAGAMENTO  

O pagamento será realizado conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I) e no contrato firmado, mediante a entrega dos produtos e a 

apresentação da nota fiscal correspondente, observadas as exigências legais 

aplicáveis. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 

regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 

inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo 

a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 

jurídica). 



 

 

9.2.1. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos 

de comercialização com os grupos formais. 

9.2.2. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 

individuais. A estas, também compete o controle do limite total de venda das 

cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Especificações e Quantitativo dos Gêneros Alimentícios 

Anexo III – Modelo de projeto de venda 

Anexo IV – Minuta do contrato 

 

 

Buerarema-Bahia, 11 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________________ 

Zilani Souza Freitas Ramos 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou suas organizações ou grupos informais de agricultores familiares ou 

fornecedores individuais da agricultura familiar, em atendimento ao programa nacional 

de alimentação escolar/PNAE, nos termos da lei nº 11.947, de 16/07/2009, resolução 

nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, das escolas da rede municipal de ensino deste 



 

 

município, durante o ano letivo de 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

 

BATATA DOCE IN NATURA 1KG: De 1ª 

qualidade, fresca, firme, com casca íntegra, 

lisa e bem formada, livre de brotações, 

rachaduras, manchas, sujidades, insetos ou 

sinais de deterioração. Deve apresentar 

tamanho e coloração uniformes, sem danos 

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Produto próprio para consumo 

humano. Entregue em caixas plásticas ou de 

papelão, sem comprometer as características 

organolépticas do produto. 

KG 1.500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 

2 

AIPIM IN NATURA 1KG: Tipo Rosinha, 

lavada, tamanho grande a médio, uniforme, 

inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes, 

sem corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. De 1ª qualidade. Entregue 

em caixas de papelão ou plásticas sem 

comprometer as características 

organolépticas do produto. 

KG 5.000 R$ 6,33 R$ 31.650,00 

3 

FARINHA DE TAPIOCA GRANULADA 1KG: 

Produto a base de tapioca, 100% natural. 

Fina, branca, crua, embalada em pacotes 

plásticos, lacrados hermeticamente. 

Transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, acondicionados em fardos. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Peso líquido de 1Kg. 

KG 5.000 R$ 10,66 R$ 53.300,00 

4 

QUIABO IN NATURA 1KG: De 1ª qualidade, 

fresco, tenro, de coloração verde intensa e 

uniforme, com vagens íntegras, firmes e bem 

desenvolvidas, sem fibras excessivas, 

KG 1.000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 



 

 

manchas, murchamento ou sinais de 

deterioração. Livre de danos físicos e 

mecânicos. Acondicionado em embalagens 

apropriadas, preservando suas características 

organolépticas. 

5 

ABOBORA IN NATURA 1KG: De 1ª qualidade, 

madura, firme, com casca íntegra, sem 

rachaduras, perfurações, manchas ou sinais de 

apodrecimento. Polpa consistente, de 

coloração uniforme, bem desenvolvida. Livre de 

danos físicos e mecânicos provenientes do 

manuseio e transporte. Acondicionada em 

caixas adequadas, sem comprometer as 

características organolépticas do produto. 

KG 3.500 R$ 4,76 R$ 16.660,00 

6 

AMENDOIM VERDE IN NATURA: De 1ª 

qualidade, fresco, com vagens íntegras, firmes 

e bem desenvolvidas, próprias para cozimento, 

apresentando textura adequada e grãos cheios. 

Livre de mofo, odores estranhos, sujidades, 

insetos ou danos físicos e mecânicos. 

Acondicionado em embalagens limpas e 

apropriadas, preservando as características 

organolépticas do produto. 

KG 5.000 R$ 6,83 R$ 34.166,66 

 

7 

 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 1KG: 

Polpa de acerola 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 15,83 R$ 39.575,00 

8 

POLPA DE FRUTA SABOR CACAU 1KG: 

Polpa de cacau 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 15,33 R$ 38.325,00 

9 
POLPA DE FRUTA SABOR CAJA 1KG: Polpa 

de cajá 100% natural, sem adição de açúcares, 

conservantes ou corantes artificiais. Produzida 

KG 2.500 R$ 15,66 R$ 39.150,00 



 

 

a partir de frutas selecionadas, processadas e 

congeladas para manter suas propriedades 

nutricionais, sabor e frescor. Embalagem de 

1KG 

10 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 1KG: 

Polpa de goiaba 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 5.500 R$ 14,66 R$ 80.630,00 

11 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 1 KG: 

Polpa de manga 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 14,66 R$ 36.650,00 

12 

 

FARINHA DE MANDIOCA: De 1ª qualidade, fina, 

branca, torrada. Embalagens plásticas, 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos com 30 quilos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Peso líquido de 1 Kg. 

KG 2.000 R$ 8,50 R$ 17.000,00 

13 

MILHO VERDE EM ESPIGA IN NATURA: De 

1ª qualidade, espigas bem formadas e 

desenvolvidas, com grãos cheios, macios e de 

coloração uniforme, envoltas por palhas verdes, 

frescas e íntegras. Isento de pragas, fungos, 

sujidades ou danos mecânicos. Acondicionado 

em embalagens adequadas, sem comprometer 

as características organolépticas do produto. 

UN 5.000 R$ 1,66 R$ 8.300,00 

 

14 

 

COENTRO: Erva aromática fresca, composta 

por folhas, talos e raízes do coentro, 

amplamente utilizada na culinária para realçar 

o sabor de pratos variados. Produto natural, 

colhido e selecionado para garantir frescor e 

MAÇO 3.000 R$ 4,33 R$ 12.990,00 



 

 

qualidade, sem adição de conservantes. Maço 

com peso entre 100 e 200 gr. 

15 

CEBOLINHA: Erva aromática fresca, 

composta por folhas e raízes do 11 e bolinha, 

amplamente utilizada na culinária para realçar 

o sabor de pratos variados. Produto natural, 

colhido e selecionado para garantir frescor e 

qualidade, sem adição de conservantes. Maço 

com peso entre 100 e 200 gr. 

MAÇO 2.000 R$ 4,33 R$ 8.660,00 

16 

ALFACE IN NATURA: De 1ª qualidade, fresca, 

folhas íntegras, firmes e crocantes, bem 

formadas, com coloração uniforme 

característica da variedade, livre de 

murchamento, escurecimento, sujidades, 

insetos ou danos físicos e mecânicos. Deve 

apresentar bom estado de conservação. 

Entregue em embalagens adequadas que 

preservem suas características organolépticas. 

MAÇO 2.000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

17 

COUVE IN NATURA: De 1ª qualidade, folhas 

verdes, frescas, viçosas, bem desenvolvidas, com 

coloração uniforme, livres de amarelamento, 

murchamento, manchas, sujidades, insetos ou danos 

mecânicos. Talos firmes e íntegros. Acondicionada 

em maços ou embalagens adequadas, limpas e 

higienizadas, sem comprometer as características 

organolépticas do produto 

MAÇO 2.500 R$ 4,50 R$ 11.250,00 

18 

PEPIINO: De 1ª qualidade, fresco, firme, de 

coloração verde uniforme, bem desenvolvido, 

sem amolecimento, rachaduras, manchas, 

sujidades ou sinais de deterioração. Livre de 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Acondicionado em 

embalagens adequadas, sem comprometer as 

características organolépticas do produto 

KG 1.000 R$ 4,26 R$ 4.260,00 

19 

BANANA DA TERRA: De 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 

e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, acondicionados em pencas integras 

o fruto deve ter 50% de maturação. Entregue 

em caixas de papelão ou plásticas sem 

KG 4.000 R$ 4,83 R$ 19.320,00 



 

 

comprometer as características organolépticas 

do produto 

20 

BANANA DA PRATA: De 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 

e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionados em 

pencas integras o fruto deve ter 50% de 

maturação. Entregue em caixas de papelão ou 

plásticas sem comprometer as características 

organolépticas do produto 

KG 2.500 R$ 3,33 R$ 8.325,00 

21 

BOLINHO SABORES VARIADOS 100 

GRAMAS: Bolinho macio e saboroso, 

disponível em sabores variados, ideal para 

lanches rápidos e práticos. Produzido com 

ingredientes selecionados, garantindo um 

produto leve, de textura fofinha e com sabor 

marcante. Pode conter recheios ou coberturas, 

dependendo da variação do sabor. Embalagem 

de 100 gr. 

UN 30.000 R$ 2,65 R$ 79.500,00 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 566.690,00 (quinhentos e sessenta e seis 

mil seiscentos e noventa reais). 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 



 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:   

4.1. Sustentabilidade  

A Administração exigirá que os fornecedores credenciados adotem práticas 

sustentáveis em todas as etapas da produção, transporte, acondicionamento e entrega 

dos gêneros alimentícios, priorizando a conservação do meio ambiente e o uso racional 

dos recursos naturais. 

Os alimentos deverão ser produzidos preferencialmente com técnicas agroecológicas, 

respeitando a sazonalidade, a diversidade de cultivos e o uso responsável do solo e da 

água. O transporte e a entrega deverão garantir a integridade dos produtos, 

minimizando desperdícios e impactos ambientais, em conformidade com as normas 

sanitárias e ambientais vigentes. 

 

4.2. Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Garantia da contração: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) ordem de serviço 

de cada solicitação. 

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 06 (seis) meses. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, no 

endereço: Rua Ubaldo Ramos, 82, Centro, Buerarema - Bahia, no horário das 08:00 

horas às 12:00 horas de segunda-feira à sexta-feira. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

 



 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 



 

 

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

 

Gestor de Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 



 

 

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 



 

 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 60 (sessenta) dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia; 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 05% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% 

(meio por cento) a 05% (cinco por cento) do valor da contratação: 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 



 

 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 



 

 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão;  

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. o valor a pagar; e  

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta para verificar: 

8.15.1. o prazo de validade; 

8.15.2. a data da emissão;  

8.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.15.4. o período respectivo de execução do contrato;  



 

 

8.15.5. o valor a pagar; e  

8.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação. 

 

Prazo de Pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

Forma de Pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 



 

 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Reajuste 

8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.  O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento 

no art. 14, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, com base no seguinte fundamento: 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em respeito a Resolução 

FNDE nº 06/20. 

Forma de Fornecimento 



 

 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de Habilitação 

9.3. Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

9.4. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 

grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

9.5. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

9.6. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 



 

 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

9.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à 

habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41, fica 

facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde 

que prevista em edital (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de 

dezembro de 2020). 

 

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 566.690,00 (quinhentos e sessenta e 

seis mil seiscentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

contida no item Error! Reference source not found. acima. 

 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2.021 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15690000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

15001001 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 

EDUCAÇÃO - 25%.  

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 

como sigilosas.  

 



 

 

Buerarema, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________________________________________ 

Diego de Jesus Maurício 

Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 

contratação de todas as informações necessárias à aquisição do objeto, estando 

presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios 

para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado 

na legislação.  

 

Buerarema - BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________  

ZILNAI SOUZA FREITAS RAMOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

ANEXO II - Especificações e Quantitativo dos Gêneros Alimentícios. 

VALOR DETERMINADO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT. V. UNIT. V. TOTAL 



 

 

1 

 

BATATA DOCE IN NATURA 1KG: De 1ª 

qualidade, fresca, firme, com casca íntegra, 

lisa e bem formada, livre de brotações, 

rachaduras, manchas, sujidades, insetos ou 

sinais de deterioração. Deve apresentar 

tamanho e coloração uniformes, sem danos 

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Produto próprio para consumo 

humano. Entregue em caixas plásticas ou de 

papelão, sem comprometer as características 

organolépticas do produto. 

KG 1.500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 

2 

AIPIM IN NATURA 1KG: Tipo Rosinha, 

lavada, tamanho grande a médio, uniforme, 

inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes, 

sem corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. De 1ª qualidade. Entregue 

em caixas de papelão ou plásticas sem 

comprometer as características 

organolépticas do produto. 

KG 5.000 R$ 6,33 R$ 31.650,00 

3 

FARINHA DE TAPIOCA GRANULADA 1KG: 

Produto a base de tapioca, 100% natural. 

Fina, branca, crua, embalada em pacotes 

plásticos, lacrados hermeticamente. 

Transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, acondicionados em fardos. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Peso líquido de 1Kg. 

KG 5.000 R$ 10,66 R$ 53.300,00 

4 

QUIABO IN NATURA 1KG: De 1ª qualidade, 

fresco, tenro, de coloração verde intensa e 

uniforme, com vagens íntegras, firmes e bem 

desenvolvidas, sem fibras excessivas, 

manchas, murchamento ou sinais de 

deterioração. Livre de danos físicos e 

mecânicos. Acondicionado em embalagens 

KG 1.000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 



 

 

apropriadas, preservando suas características 

organolépticas. 

5 

ABOBORA IN NATURA 1KG: De 1ª qualidade, 

madura, firme, com casca íntegra, sem 

rachaduras, perfurações, manchas ou sinais de 

apodrecimento. Polpa consistente, de 

coloração uniforme, bem desenvolvida. Livre de 

danos físicos e mecânicos provenientes do 

manuseio e transporte. Acondicionada em 

caixas adequadas, sem comprometer as 

características organolépticas do produto. 

KG 3.500 R$ 4,76 R$ 16.660,00 

6 

AMENDOIM VERDE IN NATURA: De 1ª 

qualidade, fresco, com vagens íntegras, firmes 

e bem desenvolvidas, próprias para cozimento, 

apresentando textura adequada e grãos cheios. 

Livre de mofo, odores estranhos, sujidades, 

insetos ou danos físicos e mecânicos. 

Acondicionado em embalagens limpas e 

apropriadas, preservando as características 

organolépticas do produto. 

KG 5.000 R$ 6,83 R$ 34.166,66 

 

7 

 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 1KG: 

Polpa de acerola 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 15,83 R$ 39.575,00 

8 

POLPA DE FRUTA SABOR CACAU 1KG: 

Polpa de cacau 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 15,33 R$ 38.325,00 

9 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJA 1KG: Polpa 

de cajá 100% natural, sem adição de açúcares, 

conservantes ou corantes artificiais. Produzida 

a partir de frutas selecionadas, processadas e 

congeladas para manter suas propriedades 

KG 2.500 R$ 15,66 R$ 39.150,00 



 

 

nutricionais, sabor e frescor. Embalagem de 

1KG 

10 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 1KG: 

Polpa de goiaba 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 5.500 R$ 14,66 R$ 80.630,00 

11 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 1 KG: 

Polpa de manga 100% natural, sem adição de 

açúcares, conservantes ou corantes artificiais. 

Produzida a partir de frutas selecionadas, 

processadas e congeladas para manter suas 

propriedades nutricionais, sabor e frescor. 

Embalagem de 1KG 

KG 2.500 R$ 14,66 R$ 36.650,00 

12 

 

FARINHA DE MANDIOCA: De 1ª qualidade, fina, 

branca, torrada. Embalagens plásticas, 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos com 30 quilos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. Peso líquido de 1 Kg. 

KG 2.000 R$ 8,50 R$ 17.000,00 

13 

MILHO VERDE EM ESPIGA IN NATURA: De 

1ª qualidade, espigas bem formadas e 

desenvolvidas, com grãos cheios, macios e de 

coloração uniforme, envoltas por palhas verdes, 

frescas e íntegras. Isento de pragas, fungos, 

sujidades ou danos mecânicos. Acondicionado 

em embalagens adequadas, sem comprometer 

as características organolépticas do produto. 

UN 5.000 R$ 1,66 R$ 8.300,00 

 

14 

 

COENTRO: Erva aromática fresca, composta 

por folhas, talos e raízes do coentro, 

amplamente utilizada na culinária para realçar 

o sabor de pratos variados. Produto natural, 

colhido e selecionado para garantir frescor e 

qualidade, sem adição de conservantes. Maço 

com peso entre 100 e 200 gr. 

MAÇO 3.000 R$ 4,33 R$ 12.990,00 



 

 

15 

CEBOLINHA: Erva aromática fresca, 

composta por folhas e raízes do 29 e bolinha, 

amplamente utilizada na culinária para realçar 

o sabor de pratos variados. Produto natural, 

colhido e selecionado para garantir frescor e 

qualidade, sem adição de conservantes. Maço 

com peso entre 100 e 200 gr. 

MAÇO 2.000 R$ 4,33 R$ 8.660,00 

16 

ALFACE IN NATURA: De 1ª qualidade, fresca, 

folhas íntegras, firmes e crocantes, bem 

formadas, com coloração uniforme 

característica da variedade, livre de 

murchamento, escurecimento, sujidades, 

insetos ou danos físicos e mecânicos. Deve 

apresentar bom estado de conservação. 

Entregue em embalagens adequadas que 

preservem suas características organolépticas. 

MAÇO 2.000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

17 

COUVE IN NATURA: De 1ª qualidade, folhas 

verdes, frescas, viçosas, bem desenvolvidas, com 

coloração uniforme, livres de amarelamento, 

murchamento, manchas, sujidades, insetos ou danos 

mecânicos. Talos firmes e íntegros. Acondicionada 

em maços ou embalagens adequadas, limpas e 

higienizadas, sem comprometer as características 

organolépticas do produto 

MAÇO 2.500 R$ 4,50 R$ 11.250,00 

18 

PEPIINO: De 1ª qualidade, fresco, firme, de 

coloração verde uniforme, bem desenvolvido, 

sem amolecimento, rachaduras, manchas, 

sujidades ou sinais de deterioração. Livre de 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Acondicionado em 

embalagens adequadas, sem comprometer as 

características organolépticas do produto 

KG 1.000 R$ 4,26 R$ 4.260,00 

19 

BANANA DA TERRA: De 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 

e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, acondicionados em pencas integras 

o fruto deve ter 50% de maturação. Entregue 

em caixas de papelão ou plásticas sem 

comprometer as características organolépticas 

do produto 

KG 4.000 R$ 4,83 R$ 19.320,00 



 

 

20 

BANANA DA PRATA: De 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme 

e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionados em 

pencas integras o fruto deve ter 50% de 

maturação. Entregue em caixas de papelão ou 

plásticas sem comprometer as características 

organolépticas do produto 

KG 2.500 R$ 3,33 R$ 8.325,00 

21 

BOLINHO SABORES VARIADOS 100 

GRAMAS: Bolinho macio e saboroso, 

disponível em sabores variados, ideal para 

lanches rápidos e práticos. Produzido com 

ingredientes selecionados, garantindo um 

produto leve, de textura fofinha e com sabor 

marcante. Pode conter recheios ou coberturas, 

dependendo da variação do sabor. Embalagem 

de 100 gr. 

UN 30.000 R$ 2,65 R$ 79.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

familiar rural para Alimentação Escolar 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 



 

 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 

001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante legal  

 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

 

3. Endereço (NÃO 

PREENCHER) 

4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF (NÃO 

PREENCHER) 

8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº da 

conta 

corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



 

 

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Município 

4. Endereço  5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto  

3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unida

de  

6.Valor 

Total 

      

      

Total agricultor  

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto  

3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unida

de  

6.Valor 

Total 

      

      

Total agricultor  

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto  

3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unida

de  

6.Valor 

Total 

      

      

Total agricultor  

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto  

3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unida

de  

6.Valor 

Total 

      

      

Total agricultor  

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto  

3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unida

de  

6.Valor 

Total 

      

      

Total agricultor  

Total do projeto 



 

 

 

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto  2.Unidad

e  

3.Quantida

de  

4.Preço/Uni

dade  

5.Valor total p/ 

Produto 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS 

DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, 

número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

GRUPO FORMAL 

 

Local e Data 

 

________________________________________ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - Minuta de Contrato 

(Processo Administrativo n° 010/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

BUERAREMA-BA, POR INTERMÉDIO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 

...........   

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, por intermédio do Fundo Municipal de Educação, com 

sede na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, na cidade de Buerarema/BA, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº xxxxxxxxx, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

CPF: 

Fone 

E-mail: 

GRUPO INFORMAL 

Nome dos agricultores fornecedores do grupo 

informal 

Assinatura 

  

  

Local e Data 



 

 

Educação, Sra. Zilnai Souza Freitas Ramos, nomeada pela Portaria nº XX, de [dia] de 

[mês] de [ano], publicada no DOM de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula 

Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], 

na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos 

da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 010/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XX/XXXX, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações ou grupos 

informais de agricultores familiares ou fornecedores individuais da agricultura familiar, 

em atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE, nos termos da 

lei nº 11.947, de 16/07/2009, resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, das escolas da 

rede municipal de ensino deste Município, durante o ano letivo de 2026, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO QTD. V. UNID V. TOTAL 

1        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O projeto de vendas do CONTRATADO; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 

às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 



 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 



 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. 9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

9.5.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 



 

 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução 

do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 



 

 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

UNIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

AÇÃO: 2.021 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15690000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

15001001 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 

EDUCAÇÃO - 25%. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Buerarema/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

Buerarema, xx de xxxxx de 2026. 

_________________________ 

Zilnai Souza Freitas Ramos 

Secretária Municipal de Educação 

 CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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